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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2025 

  

 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços profissionais de 

fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravação/captura, produção, 

tratamento, criação, edição, armazenamento, gerenciamento e disponibilização de 

informações dos registros fotográficos e videográficos dos eventos oficiais realizados na 

Câmara Municipal de Barra do Turvo e acompanhar os vereadores nas atividades 

parlamentares, conforme especificações apresentadas Anexo II – Termo de Referência (em 

anexo). 

 

  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos reais)  

  

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 16/04/2025 às 18 horas até 24/04/2025 às 8 horas  

  

DATA DA SESSÃO   

24/04/2025 às 08h30min. 

  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES  

Das 8h30min até 14h30min  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Menor preço global  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRONICA Nº 03/2025  

  

Processo Administrativo n° 29/2025  

  

A Câmara Municipal de Barra do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.740.953/0001-

03, com sede à Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, n° 440, Bairro Boa Esperança, 

Barra do Turvo/SP, CEP: 11.955-000, por meio de seu Presidente Vasni Arruda de Oliveira, 

torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 2.123, de 05 de setembro de 2024 (pode ser obtido no endereço eletrônico 

(https://www.barradoturvo.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/) 

e demais normas aplicáveis. seguindo as exigências, critérios e procedimentos 

estabelecidos neste Aviso e em seus anexos, observando datas e horários a seguir: 

Data da sessão: 24/04/2025  

Data do início do recebimento de propostas: 16/04/2025 às 18 horas  

Data do fim do recebimento de propostas: 24/04/2025 às 8 horas  

Horário da Fase de Lances: 8h30min. às 14h30min. 

Link: https://bll.org.br/  

Modo de disputa: Aberto  

Critério de Julgamento: Menor preço Global   

  

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços profissionais 

de fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravação/captura, produção, 

tratamento, criação, edição, armazenamento, gerenciamento e disponibilização de 

informações dos registros fotográficos e videográficos dos eventos oficiais realizados na 

Câmara Municipal de Barra do Turvo e acompanhar os vereadores nas atividades 

parlamentares, conforme especificações apresentadas Anexo II – Termo de Referência (em 

anexo). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto, conforme tabela abaixo:  

Item Descrição dos Serviços Qtd Valor 

Mensal 

Valor 

Global 
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01 

Prestação de serviços de acompanhamento e 

registro de atividades parlamentares, tais como 

registros fotográficos e filmagens, elaboração de 

matéria; comunicação institucional nos eventos 

oficiais; operação de equipamentos de 

transmissão das sessões públicas e serviços de 

cerimonial em solenidades da Câmara Municipal 

de Barra do Turvo. 

12 R$  R$  

MÉDIA TOTAL ESTIMADA R$  R$  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do 

Sistema BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br/.  

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 

procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 

e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.  

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio da Plataforma da BLL 

COMPRAS, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de 

propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no objeto desta dispensa de licitação;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor.  
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3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

3.6. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 

sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  

3.6.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.   

3.6.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;  

3.6.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

  

4.  FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 8h30min da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 

14h30min.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico.   

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor deverá observar o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances referente a cada lote conforme disposto na tabela do item 1.2 deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

  

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS   

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta 

o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de 

acordo com o modelo do Anexo III deste Aviso, contendo os preços unitários e o novo valor 

total dos itens para a contratação a partir do valor total final obtido no certame.  

5.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do 

produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constante do 

Anexo II.  

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.6.1. contiver vícios insanáveis;  

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.    

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, 

desde que não haja majoração do preço.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

6.  HABILITAÇÃO  

6.1. Após concluída a fase de julgamento das propostas, o agente de contratação irá verificar 

as condições de habilitação do detentor da proposta de menor preço junto ao SICAF e em 

pesquisa à rede mundial de computadores, buscando verificar as condições de habilitação 

estabelecidas no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso.  

6.2. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste 

Aviso de Contratação Direta será de até 2 horas, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para que apresente a documentação não obtida conforme o item 6.1 

deste Aviso, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.  

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada.  

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s).  

6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado, o eventual 
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descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);   

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação  

6.7.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado  

  

7.  CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar o instrumento equivalente, Nota de Empenho, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.   

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota de 

Empenho.   

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

  

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta (dispensa 

eletrônica), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do objeto contratado, ou se for 

o caso, do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11;   
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta (dispensa eletrônica), 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave.  

8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: a)  Advertência;  

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º).  
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados o disposto no art. 156, §1º.  

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)  

8.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas  

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  
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9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no site BLL COMPRAS e no site oficial do órgão licitante.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação nos termos do art. 12, III e art. 64, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação  

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência  

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta  

9.13.4. ANEXO IV - Declaração Unificada  

9.13.5. ANEXO V – Declaração de Dados Cadastrais  

9.13.6. ANEXO VI – Termo de Ciência e de Notificação 

9.13.7. ANEXO VII – Termo de Contrato 

 

Barra do Turvo, 14 de abril de 2025.  

  

 
 

Vasni Arruda de Oliveira 
 Presidente  
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

  

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas 

nos itens a seguir:  

Fiscal, Social e Trabalhista mediante apresentação de:  

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda – Cartão 

CNPJ.  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, e Seguridade Social ou positiva com efeitos de negativa- CND.  

d) Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

emitida pela Caixa Econômica Federal- CRF FGTS.  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, emitida no Portal do Tribunal Superior do Trabalho- 

CNDT.  

Declarações  

a) Declaração Unificada. (Anexo IV).   

b) Declaração com os dados cadastrais do licitante vencedor (Anexo V).  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços profissionais de 

fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravação/captura, produção, 

tratamento, criação, edição, armazenamento, gerenciamento e disponibilização de 

informações dos registros fotográficos e videográficos dos eventos oficiais realizados na 

Câmara Municipal de Barra do Turvo e acompanhar os vereadores nas atividades 

parlamentares, conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência, como 

segue: 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Item Descrição Unidade Qtidade 

01 

Prestação de serviços de acompanhamento e registro 

de atividades parlamentares, tais como registros 

fotográficos e filmagens, elaboração de matéria; 

comunicação institucional nos eventos oficiais; 

operação de equipamentos de transmissão das 

sessões públicas e serviços de cerimonial em 

solenidades da Câmara Municipal de Barra do Turvo. 

Serviço 12 

2.1. Prestação para os serviços de fotografia e filmagem para as Sessões Solenes que 

serão realizadas pela Câmara Municipal de Barra do Turvo, nas condições abaixo 

discriminadas, que poderão ocorrer nas dependências da Câmara Municipal de Barra do 

Turvo ou fora da edilidade no Município de Barra do Turvo/SP. 

2.2. A cobertura fotográfica e videográfica das solenidades da Câmara Municipal de Barra do 

Turvo será realizada mediante captação de imagem com equipamento profissional próprio 

da CONTRATADA que contará com equipe de apoio e fotógrafo e videomaker. O local deve 

ser indicado pelo(a) servidor(a) designado como fiscal de contrato com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.3. As fotografias e filmagem deverão ser produzidas em alta resolução, de modo a permitir 

grandes ampliações sem perda de qualidade, por máquina fotográfica de categoria 

profissional com sensor APS- C ou superior, do tipo Mirrorless (Sem Espe-lho) ou DSLR 

(Digital Single Lens Reflex), com resolução mínima de 24 mega-pixel, com a utilização de 

lentes claras de alta performance, (aberturas 1.4, 1.8, 2.8; 24X70 mm, 14X24 mm ou 

assemelhadas; 70-200 mm – sendo zoom ou não); flash externo de modelo atualizado, com 

possível variação com a finalidade exclusiva de garantir a melhoria nos registros.  
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2.4. Os vídeos deverão ser gravados em alta resolução (Full HD ou superior), utilizando 

câmeras profissionais com capacidade de gravação em formato horizontal e vertical, para 

permitir o uso adequado em diversas plataformas digitais e para registro. As gravações 

devem incluir diferentes enquadramentos para garantir uma cobertura completa e dinâmica 

do evento. 

2.5. Para realização dos serviços fotográficos e de filmagem, a contagem do tempo do 

serviço será feita a partir do início do evento, obrigando-se o profissional à pontualidade 

quanto aos preparativos para o bom desempenho e a qualidade do serviço, com 

antecedência mínima de 01 (uma) hora. 

2.6. Disponibilizar com no máximo 02 (duas) horas após o encerramento do evento os 

arquivos fotográficos (fotos) realizadas durante todo o evento, retirando as imagens 

repetidas quando fotografada mais de uma, preterindo as de pior qualidade. A 

disponibilização deverá ser realizada em CDs/DVDs e USB flash drive, com as fotos e vídeos 

em alta resolução, bem como a disponibilização dos arquivos por meio de Link de acesso 

público, em que seja possível o download dos arquivos (one drive, google drive ou outro 

aplicativo similar de armazenamento em nuvem). 

2.7. O serviço de fotografia e filmagem inclui a captura dos convidados durante a chegada 

do evento e das autoridades antes e durante o evento, bem como os momentos de entrega 

de homenagem, dos homenageados, do homenageado com o vereador que concedeu a 

honraria, bem como as demais solicitadas pelos convidados. 

2.8. Deverá ser enviado o arquivo final no prazo de 05 (cinco) dias a contar da seleção das 

fotos, contendo fotografias de alta qualidade, editada com paleta de cor similar, com 

remoção de fundo que venha prejudicar a integralidade da foto, com aplicação de técnicas 

de edição que permitam aperfeiçoamento das pessoas em cada registro fotográfico. As 

fotografias e vídeos deverão ser tratadas/editadas por meio de software apropriados, 

gravadas em mídia CD/DVD e USB flash drive que deverão, obrigatoriamente, conter 

capa/etiqueta que identifique o evento, a data e o nome do fotógrafo que as produziu, além 

de serem armazenadas em pastas virtuais nos computadores da Câmara Municipal de Barra 

do Turvo. 

2.9. Os vídeos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias a contar Do evento 

realizado, em duas produções distintas de duração aproximada de 03 (três) minutos: um 

vídeo contendo os principais registros do evento em ordem cronológica, acompanhado de 

fundo musical/trilha sonora adequada; e outro vídeo contendo as principais falas das 

autoridades públicas presentes no evento, com os respectivos registros videográficos. 

Ambos os vídeos devem ser editados de maneira profissional, com cortes e transições 

suaves, adição de trilha sonora (quando necessário) e correção de cor para garantir uma 

apresentação coesa e de alta qualidade. 

2.10.  Os serviços devem ser feitos com a aplicação de software específico para 

tratamento/edição de fotografias e filmagem, com o fornecimento de mídias CDs/DVDs e 

USB flash drive de qualidade superior, a serem utilizados para gravação/reprodução de 

imagens e vídeos. 

2.11.  As fotos e vídeos deverão conter todos os membros do Poder Legislativo, autoridades 
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públicas presentes e os homenageados. Deverá ser realizada a captura dos registros da 

chegada das autoridades públicas e homenageados, incluindo momentos de celebração e 

cumprimentos, bem como quaisquer eventos e situações relevantes que ocorrerem 

simultaneamente. A finalidade é garantir o melhor registro possível do evento, abrangendo 

não apenas os momentos principais, mas também outros instantes significativos, como 

manifestações de emoção, momentos de descontração e quaisquer outras situações que 

enriqueçam a narrativa do evento. A edição e seleção das fotos e vídeos sempre poderá ser 

submetida a análise e readequação nos parâmetros sugeridos pelo fiscal de contrato. 

2.12.  Os serviços de cobertura fotográfica e videográfica deverão seguir padrão de 

qualidade profissional em que serão verificados o momento adequado, enquadramento e 

foco das imagens captadas; a correção das cores, iluminação; e a coerente adequação das 

imagens registradas à pauta do evento que estiver sendo coberto. 

2.13.  O serviço prestado fora do padrão de qualidade, poderá ser recusado, podendo 

acarretar pedido de substituição do profissional ou de substituição do produto julgado 

inadequado. 

2.14.  Os arquivos de vídeo deverão ser disponibilizados em formato MP4, com resolução 

mínima de 1080p (Full HD) ou superior, garantindo a compatibilidade com diferentes 

plataformas e dispositivos de reprodução. 

2.15.  Os arquivos digitais a serem disponibilizados terão o padrão JPEG-fine, em alta 

resolução de no mínimo 9 megabits por imagem ou, quando solicitado pela Câmara 

Municipal de Barra do Turvo, em padrão TIFF. 

2.16.  Todas as fotos deverão ser entregues também em arquivo digital com resolução 

mínima de 300DPI, para utilização em qualquer material gráfico. 

2.17.  Os profissionais deverão se apresentar com trajes preferencialmente de cor preta ou 

tonalidade escura, caracterizado por calça e camisa social, salvo autorização diversa emitida 

pelo fiscal de contrato. 

2.18.  As fotografias e vídeos deverão considerar os aspectos técnicos como 

enquadramento, iluminação, definição da imagem, temperatura de cor e exposição; e 

aspectos subjetivos, como habilidade do profissional em registrar os momentos mais 

importantes dos eventos, capacidade de síntese e noções de direção de fotografia e 

videografia. 

2.19. A contratada deverá: 

2.19.1 Elaborar matérias transformando eventos, notícias ou pautas em conteúdos 
relevantes para o público. 

2.19.2 Acompanhar a comunicação institucional em eventos oficiais e reuniões dos 
parlamentares.  

2.19.3 Atualizar diariamente as páginas de rede social da Câmara Municipal, 
especialmente no Facebook. 

2.19.4 Sistematizar e operar as redes sociais da Câmara, gerenciando fanpage, Twitter, 
YouTube e demais plataformas indicadas. 

2.19.5 Elaborar layouts para publicações, convites e anúncios de eventos solenes, sessões 
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itinerantes e demais atividades legislativas. 

2.19.6 Registrar fotograficamente visitas às comunidades e demais compromissos 
parlamentares. 

2.19.7 Criar um banco de imagens original e de qualidade para publicações institucionais. 

2.19.8 Operacionalizar equipamentos de som e imagem na Sede da Câmara durante as 
sessões plenárias ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências públicas. 

2.19.9 Acompanhar o Presidente, Vereadores e demais autoridades legislativas em 
comunicação social e a Administração Pública. 

2.19.10 Encaminhar para publicação e divulgação atos institucionais, administrativos e 
campanhas educativas e informativas. 

2.19.11 Elaboração de arte para convites. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que 

estabelece as hipóteses de dispensa de licitação, permitindo contratações diretas quando 

os valores envolvidos se enquadram nos limites legais estipulados. Essa modalidade busca 

garantir maior agilidade e eficiência na administração pública, especialmente em serviços 

essenciais para o bom funcionamento da Câmara Municipal. 

3.2. A adoção desse fundamento legal visa assegurar que a contratação ocorra dentro dos 

princípios da legalidade, eficiência e economicidade, respeitando as normas vigentes e 

garantindo a prestação de serviços essenciais com a qualidade e tempestividade 

necessárias, alinhando-se às diretrizes da nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, proporcionando um processo mais moderno, transparente e eficaz na 

gestão dos recursos públicos. 

3.3. A Câmara Municipal não possui mão de obra qualificada, ferramentas ou matéria-

prima para os serviços necessários descritos no objeto. Esses registros são 

fundamentais não só para o acervo histórico e legislativo da Câmara Municipal, mas 

também para a transparência e comunicação pública das atividades institucionais. 

3.4. É essencial para o registro histórico e o acervo legislativo fornecer elementos mínimos 

de prestígio aos homenageados pelos Membros do Poder Legislativo. A contratação prevista 

demonstra o compromisso em oferecer um evento de alta qualidade para o Município de 

Barra do Turvo, proporcionando uma experiência enriquecedora para a população e 

reforçando os valores históricos e culturais da Emancipação do Município. 

3.5. A contratação de serviços especializados descritos é uma medida que respeita e 

promove os princípios fundamentais da administração pública, conforme estabelecido na 

Constituição Federal e na legislação brasileira. Desta forma, esta medida está alinhada com 

os princípios fundamentais da administração pública, garantindo a legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

3.6. Além disso, essa contratação é indispensável para o adequado registro e preservação 

de eventos de grande importância histórica e cultural para o município, promovendo a 

transparência e a participação da comunidade nas atividades legislativas. Assim, ao realizar 
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essa contratação, a Câmara Municipal reafirma seu compromisso com a gestão responsável 

dos recursos públicos, assegurando que as Sessões Solenes sejam documentadas com a 

qualidade e o profissionalismo que esses momentos solenes exigem, em conformidade com 

a legislação brasileira. 

3.7. Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços 

profissionais de fotografia e filmagem para as Sessões Solenes e demais eventos realizados 

na Câmara Municipal de Barra do Turvo é uma medida necessária e justificada, que visa 

assegurar a excelência e o devido reconhecimento dos eventos solenes promovidos pelo 

Poder Legislativo. 

3.8. A presente contratação tem como objetivo ainda, assegurar a prestação de serviços no 

acompanhamento das atividades parlamentares, garantindo o registro e a divulgação dos 

atos oficiais dos vereadores nas redes sociais da Câmara Municipal de Barra do Turvo. Para 

isso, contempla: 

3.8.1 Registro fotográfico e audiovisual das visitas dos vereadores às comunidades e 

demais compromissos parlamentares; 

3.8.2 Divulgação de trabalhos institucionais e das atividades legislativas por meio das 

redes sociais oficiais da Câmara Municipal, incluindo Facebook, Instagram, YouTube e 

outros canais de comunicação com a sociedade; 

3.8.3 Operação e manutenção de equipamentos de som e imagem durante as sessões 

plenárias e demais eventos legislativos;  

3.8.4 Disponibilização de orador para eventos oficiais, assegurando a condução 

adequada de cerimônias solenes, sessões públicas, pronunciamentos e demais eventos 

institucionais; 

3.8.5 Produção e desenvolvimento de apresentações com conteúdos institucionais para 

redes sociais, ampliando a transparência e o acesso da população às atividades do Poder 

Legislativo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação ora pretendida deverá atender as necessidades da Câmara Municipal, 
no que diz respeito a comunicação deste com a população em geral. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21.  

4.4. A empresa contratada para desempenhar as funções deverá atender ao objeto do 
respectivo processo, do Termo de Referência, do Termo Contratual e da legislação em vigor. 

4.5. Complementando o Objeto da contratação, são de inteira responsabilidade da 
empresa contratada a aquisição e manutenção dos equipamentos, bem como, a 
disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços.  

4.6. O profissional que desempenhará as funções deverá fazer a edição, bem como 
correções quando necessário de matérias ou informações inexatas/incorretas/incompletas 
ou ainda que não vão de encontro com a veracidade do caso concreto.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de execução 

5.1. A prestação dos serviços será realizada nas dependências ou não da Câmara de Barra 

do Turvo situada na Rua Vereador Firmino Pedroso dos Santos, 440, Bairro Boa Esperança, CEP: 

11.955-000, Barra do Turvo/SP, sendo convocado com antecedência de 24 horas do evento; 

5.2. A prestação dos serviços deverá ser feita nos locais dos eventos em tempo hábil a não 

prejudicar, ou atrasar a programação da solenidade, sob pena de responsabilização legal da 

contratada; 

5.3. O espaço com todos os serviços especificados deverá estar devidamente organizado 

em até 01 (uma) hora de antecedência do horário estipulado para os eventos; 

5.4. Será recusado produto deteriorado, alterado, avariado, corrompido ou em desacordo 

com as orientações emitidas pelo fiscal de contrato. 

5.5. Em hipótese alguma será aceito material ou serviço com quaisquer características que 

venha a comprometer a utilização por este Poder Legislativo. 

5.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade do produto entregue. 

5.7. Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, 

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 

distribuição e apresentação; 

5.8. O fornecimento dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta; 

5.9. A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços descritos no objeto, 

com uma carga horária mínima de 150 horas e máxima de 180 horas mensais, a serem 

cumpridas em horários pré-definidos pela administração da Câmara. 

5.10.  As Sessões Ordinárias serão quinzenais, realizando-se na 2ª (segunda) e 4ª (quarta) 

segunda-feira de cada mês, com início às 18h30min.  (dezoito horas e trinta minutos), 

recaindo esse dia em feriado será transferido automaticamente para dia seguinte. 

5.11.  As sessões extraordinárias, solenes e audiências públicas não ocorrem com 

frequência e serão comunicadas com antecedência. 

5.12. Informa-se que a Câmara Municipal de Barra do Turvo possui contrato ativo de 

serviços especializados de gravação, filmagem e armazenamento, em formato HD, com 

transmissão ao vivo de áudio e vídeo, em transmissão contínua (streaming), via internet, das 

sessões ordinárias, extraordinárias, solenes, audiências públicas e podem ser utilizados em 

outros eventos realizados na sede da Câmara Municipal e que estes serviços não devem 

ser confundidos com o atual serviço contratado. 

5.12.1  Nesse caso, a CONTRATADA para o presente serviço, deve auxiliar os servidores 

da Câmara no manejo dos equipamentos disponibilizados para transmissão, no sentido de 
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ajustes do som e microfones que não são contemplados no contrato. 

5.13. A CONTRATADA deverá apresentar relatórios mensais detalhados, contendo a 

descrição dos serviços prestados, incluindo registros fotográficos, audiovisuais, publicações 

realizadas, eventos atendidos, operação os equipamentos presencialmente nos eventos de 

transmissão efetuadas, conforme especificado no objeto contratual. Os relatórios deverão 

ser entregues até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, para fins de acompanhamento, 

fiscalização e comprovação da execução dos serviços. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Rotinas de Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
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demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.13. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

6.14. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador. 

6.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.16. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada. 

6.17. O fiscal poderá realizar a avaliação semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

6.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato.  

 

Fiscalização Administrativa 

6.20. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.21.1. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(Sicaf): 

7.21.2. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND); 

7.21.3. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

7.21.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e  

7.21.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.21.6. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

7.22. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

7.23. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 

das demais sanções. 

7.24. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da Contratada. 

7.25. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.26. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

 

Gestor do Contrato 

7.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

7.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

6.30. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.31. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

6.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.33. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto está diretamente relacionada ao Resultado 

pretendido, os quais deverão estar de acordo com os requisitos contratuais. Esses servirão 

para a aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1 não produzir os resultados acordados; 

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
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cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.7.1 o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com as exigências previstas no contrato, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas. 

7.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
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com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação. 

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.18.1 o prazo de validade; 

7.18.2 a data da emissão; 

7.18.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5 o valor a pagar; e 

7.18.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
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oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente de titularidade e indicada pela contratada. 

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.30.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade de contratação direta por dispensa, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 

8.2. Este Termo de Referência obedece às exigências da Lei 14.133/2021, em especial o 

contido no art. 75, inciso II, em razão do valor da contratação: Art. 75. É dispensável a 

licitação: [...] II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

8.3. Isso porque, o preço total da contratação enquadra-se no limite estabelecido no 

dispositivo citado, acatando, principalmente, aos princípios da legalidade, economicidade e 

celeridade, sendo neste último, em razão ao atendimento imediato da demanda 

apresentada. 

8.4. Portanto, ante a previsão de norma autorizadora da dispensa de licitação para compras 

e serviços de valor até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 

centavos), em observância ao Decreto Federal n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, e 

sendo a presente contratação necessária para continuidade das atividades rotineiras da 

Câmara Municipal de Barra do Turvo, resta este Poder Legislativo a aquisição na forma 

direta, com escopo de estancar consequências lesivas ao erário ocasionado por atos mais 

morosos decorrido de um procedimento licitatório mais complexo. 

8.5. Desta forma, a procedeu-se o enquadramento legal na hipótese de contratação direta 

por dispensa de licitação em razão do valor, em observância ao 75, inciso II, da Lei n° 

14.133/2021. 

 

Regime de Execução 

8.6. O regime de execução do contrato será a da empreitada por preço global. 

8.7. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, 

classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, proponha o MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

Exigências de habilitação 

8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
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contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples; 

8.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Qualificação Técnica 

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.26.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena 

validade, quando for o caso; 

8.27.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.216,67 (três mil, duzentos e dezesseis 

reais e sessenta e sete centavos) mensal e de R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos 

reais) valor anual. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da CMBTBT para o ano de 2025. 

11.1.1. A classificação econômica adequada para a despesa é 01 031 0001 2002 0000 - 

Manutenção da Secretaria do Legislativo - Ficha 011 – 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica, que atende à classificação contábil pretendida. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor: 

mailto:camara@cmbarradoturvo.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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11.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor competente, 

de acordo com o especificado neste Termo de Referência, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

11.2. Comunicar antecipadamente a data e horário da prestação dos serviços, não sendo 

aceitos os materiais e componentes que estiverem em desacordo com as especificações 

constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob 

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

11.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor competente, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade; 

11.4. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor competente, no tocante a 

prestação dos serviços e consequente entrega dos materiais e componentes, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência; 

11.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena prestação de serviços e 

entrega dos materiais e componentes, inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 

11.6. A falta de quaisquer dos materiais e componentes da prestação dos serviços referente 

ao objeto desta contratação não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 

atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições estabelecidas; 

11.7. Comunicar imediatamente ao Setor competente qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

11.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

11.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços e das entregas dos 

materiais e componentes a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente os ônus decorrentes. 

Tal fiscalização dar- se-á independentemente da que será exercida pelo Setor competente; 

11.10. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 01 (uma) hora 

após solicitação, qualquer ocorrência na prestação dos serviços contratados; 

11.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, a qualquer momento a partir da assinatura do contrato; 

11.12. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização dos serviços ou seu 

acompanhamento pelos gestores deste termo; 

11.13. Indenizar terceiros e/ou a Câmara, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 

Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
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autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

11.14. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus a Câmara no todo ou em parte 

os materiais e componentes considerados inadequados ou impróprios, em tempo hábil a não 

prejudicar a solenidade caso constatadas divergências nas especificações. 

 

12. AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Câmara Municipal de Barra do Turvo obriga-se a: 

12.1. Indicar os locais e horários em que deverá ser prestado o serviço e entregues 

os materiais e componentes; 

12.2. Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 

12.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

dos materiais e componentes; 

12.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

12.5. Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência e no Contrato, quando 

cabível; 

12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos se os mesmos estiverem em desacordo 

com as obrigações derivadas da presente aquisição, assumidas pela CONTRATADA; 

12.7. Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no Termo 

de Referência; 

12.8. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

cientificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas nos 

produtos, para fim de adoção das providências cabíveis; 

12.9. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias à execução do objeto desta contratação. 

 

13. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, 

do contrato, prorrogável até 05 anos, na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133/2021. 

13.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao limite anual da dispensa de 

licitação em razão do valor (ora estabelecido em R$ 62.725,59 no Decreto nº 12.343/2024) 

ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não 
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poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços 

extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

14.2. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob 

alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou 

insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades na prestação dos 

serviços especificados no prazo, entre outros. 

14.3. Após a emissão da ordem de compra, a CONTRATADA deverá efetuar uma análise 

minuciosa de todo o Termo de Referência, buscando elucidar junto à fiscalização, ao início 

dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes executivos, materiais a serem 

aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente 

esclarecidas. 

 

15. DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Justiça da comarca de Jacupiranga, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

Camara Municipal de Barra do Turvo, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

Hordene Mazzoline Filho 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

Aprovado por:    

Vasni Arruda de Oliveira 

      Presidente   
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

À Câmara Municipal de Barra do Turvo  

Processo administrativo n° 29/2025  

Dispensa Eletrônica nº 03/2025  

Razão Social da Empresa: _________________________________ CNPJ Nº _________________  

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços profissionais de 

fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravação/captura, produção, tratamento, 

criação, edição, armazenamento, gerenciamento e disponibilização de informações dos registros 

fotográficos e videográficos dos eventos oficiais realizados na Câmara Municipal de Barra do Turvo e 

acompanhar os vereadores nas atividades parlamentares, conforme especificações apresentadas no 

Anexo II – Termo de Referência (em anexo), como segue: 

 

Item Descrição dos Serviços Qtd Valor 

Mensal 

Valor 

Global 

01 

Prestação de serviços de acompanhamento e 

registro de atividades parlamentares, tais como 

registros fotográficos e filmagens, elaboração de 

matéria; comunicação institucional nos eventos 

oficiais; operação de equipamentos de transmissão 

das sessões públicas e serviços de cerimonial em 

solenidades da Câmara Municipal de Barra do 

Turvo. 

12   

MÉDIA TOTAL ESTIMADA   

 

VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$................. (escrever o valor por extenso)  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no 

Termo de Referência e que essa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, bem como demais impostos e contribuições.  

 

Local e data.  

 

_________________________________________________ 

Nome e RG/CPF 

Assinatura do Representante Legal  
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 ANEXO IV  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

  

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2025   

  

[Razão social], CNPJ nº [número do CNPJ], endereção [endereção completo], por seu/sua 

representante legal, [nome do(a) representante], CPF nº [número do CPF], para todos os fins legais 

estabelecidos para fins da presente licitação, declaro que a empresa:  

  

1) que se submete às condições estabelecidas no Edital em pauta e nos respectivos anexos e 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que não se acha inidôneo para licitar e contratar 

como poder público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a administração municipal, 

conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital.   

2) estar enquadrada como:  [  ] Microempresa (ME);  [  ] Empresa de pequeno porte (EPP);  [ ] 

Sociedade cooperativa;  [  ] Outras.  

3) cumpri o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4) atende aos requisitos de habilitação, sendo que o declarante responde pela veracidade das 

informais prestadas (inc. I, art. 63, da Lei nº 14.133/2021).  

5) atende em sua integralidade o disposto na Lei nº 10.097/2000 (Lei do Aprendiz).  

6) elaborou a proposta de forma independente e atuação conforme ao marco legal 

anticorrupção, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013.  

7) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação.  

8) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em Lei Federal nº 8.213/91 e em outras normas específicas.  

  

Local e data.  

_________________________________________________  

Nome  

RG/CPF  

 Assinatura do Representante Legal    
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ANEXO V 

DADOS CADASTRAIS   

  

Ref.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2025  

  

  

⮚ Razão Social:   

⮚ Nº de inscrição no CNPJ/MF:   

⮚ Logradouro: Endereço, nº, Bairro, Município, Estado, CEP, Telefone, e-mail comercial;   

⮚ Nome completo do Proprietário, ou Sócio-Proprietário para lavratura e assinatura do 

contrato;   

⮚ Data de Nascimento;   

⮚ Nº do Documento de Identidade (RG);   

⮚ Nº Inscrição no CPF;   

⮚ Endereço Residencial;   

⮚ e-mail pessoal;   

⮚ Telefone Residencial;   

⮚ Banco do Brasil nº;  ⮚ Agência e dígito;   

⮚ Conta Corrente jurídica da empresa: nº e dígito.  
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ANEXO VI  

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços profissionais 

de fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravação/captura, produção, 

tratamento, criação, edição, armazenamento, gerenciamento e disponibilização de 

informações dos registros fotográficos e videográficos dos eventos oficiais realizados na 

Câmara Municipal de Barra do Turvo e acompanhar os vereadores nas atividades 

parlamentares, conforme especificações apresentadas no Anexo II – Termo de Referência 

(em anexo). 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Barra do Turvo, ______ de ______________ de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: XXX.XXX.XXX-10 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: XXX.XXX.XXX-10 

 

Assinatura: ____________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: XXX.XXX.XXX-10 

 

 

Assinatura: ____________________________ 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  

 

Assinatura: _____________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: VASNI ARRUDA DE OLIVEIRA 

Cargo: Presidente 

CPF: XXX.XXX.XXX-10 

 

Assinatura: _____________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VII 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO E A 

EMPRESA 

.............................................................   

 

A Câmara Municipal de Barra do Turvo com sede na Rua Vereador Firmino Pedroso dos 

Santos, nº 440, Bairro Boa esperança, na cidade de Barra do Turvo /Estado São Paulo, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 57.740.953/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) 

Presidente Vasni Arruda de Oliveira doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 029 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 03/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

profissionais de fotografia e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a 

gravação/captura, produção, tratamento, criação, edição, armazenamento, gerenciamento 

e disponibilização de informações dos registros fotográficos e videográficos dos eventos 

oficiais realizados na Câmara Municipal de Barra do Turvo e acompanhar os vereadores 

nas atividades parlamentares, conforme especificações apresentadas no Anexo II – Termo 

de Referência (em anexo): 

 

1.2. Tabela descritiva do Objeto dos serviços: 

Item Descrição dos Serviços Qtd Valor 

Mensal 

Valor 

Global 

01 

Prestação de serviços de 

acompanhamento e registro de atividades 

parlamentares, tais como registros 

fotográficos e filmagens, elaboração de 

matéria; comunicação institucional nos 

eventos oficiais; operação de 

equipamentos de transmissão das sessões 

públicas e serviços de cerimonial em 

12   
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solenidades da Câmara Municipal de Barra 

do Turvo. 

MÉDIA TOTAL ESTIMADA   

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Dispensa de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou 

o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, 

do contrato, prorrogável até 05 anos, na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao limite anual da dispensa 

de licitação em razão do valor (ora estabelecido em R$ 62.725,59 no Decreto nº 

12.343/2024) ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1.  O valor global da contratação é de R$ ................... (....................), devendo 

ser pago em 12 parcelas iguais. 

5.1.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços – 

Mercado (IGP-M) de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais.  

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste 

presente tópico. 

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração 

de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra 
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impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor. 

5.5.3. O crédito a ser pago é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização 

de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na 

IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 17/03/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral 

de Preços- Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 

(quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
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limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do Termo de Referência e de sua Proposta. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 

ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 10 (dez) dias; 

(a) O atraso superior 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. A classificação econômica adequada para a despesa é 01 031 0001 2002 0000 

- Manutenção da Secretaria do Legislativo - Ficha 011 – 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica, que atende à classificação contábil pretendida. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo 

de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça da comarca de Jacupiranga, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Barra do Turvo,  .......... de ................. de 2025 

 

____________________________________ 
Presidente 

Representante legal do CONTRATADO 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2-  
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